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Palácio da Independência 
D e c a b e ç a e r g u i d a 

C o m o surgimento do Portugal de­
m o c r á t i c o , os deficientes militares emer­
giram do ostracismo e afirmaram públ ica 
e energicamente que n ã o seria possível 
uma Democrac ia sem lugar para os cida­
d ã o s deficientes. 

N ã o foi fácil fazermo-nos ouvir , na 
sociedade conturbada de e n t ã o . Os defi­
cientes militares tiveram de gritar bem 
alto para que a sociedade se desse conta 
da sua exis tênc ia , a t é e n t ã o fariseica-
mente ignorada. 

M e r c ê de atitudes ené rg i ca s , e só 
assim, conseguimos que a sociedade re­
conhecesse a nossa exis tência e o nosso 
direito à i n t e g r a ç ã o . 

C o m a s e d i m e n t a ç ã o dos háb i to s de­
mocrá t i cos na sociedade portuguesa, e 
reconhecidos os deficientes como parte 
integrante dessa sociedade, a A D F A , 
nascida da revolta de quem se encontra­
va injustamente condenado a uma au­
tên t i ca menoridade c ívica , sofreu um 
processo de m a t u r a ç ã o paralelo ao p r ó ­
prio processo de m a t u r a ç ã o da D e m o ­
cracia. 

D o grito de revolta que foi sua pr i ­
meira or igem, e atenuadas as causas que 
o suscitaram, a A D F A tornou-se uma 

força organizada no quadro da sociedade 
d e m o c r á t i c a . 

V ê m - s e , entretanto, intensificando 
os sinais de que a sociedade c iv i l reclama 
a d e v o l u ç ã o das in s t a l ações que t ê m 
servido de sede à A D F A desde 1974. 

C o m o o r g a n i z a ç ã o r e sponsáve l que 
somos, n ã o p o d e r í a m o s contestar a legi­
t imidade de tal so l i c i t ação . M a i s . A 
A D F A p o d e r á proceder à entrega do 
Pa lác io da I n d e p e n d ê n c i a de c a b e ç a er­
guida, com a consc iênc ia de quem zelou 
e obstou à d e g r a d a ç ã o da parcela de 
P a t r i m ó n i o Nac iona l que lhe foi con­
fiada. 

Assiste-nos, p o r é m , o direito de es­
perar da sociedade d e m o c r á t i c a a que 
nos orgulhamos de pertencer, i dên t i co 
respeito pelas suas o b r i g a ç õ e s , n ã o só no 
plano mora l , como no do entendimento 
que, em países d e m o c r á t i c o s , existe so­
bre a m a t é r i a , entendimento que se 
encontra devidamente consignado em 
r e c o m e n d a ç õ e s de organismos internaci-
nais de que o nosso País faz parte. 

(Ler mais noticiário sobre o assunto na pág. 3, 
onde se inclui Comunicado do Conselho Na-
cional sobre a questão). 
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Elaborada pelo Serviço de Contencioso da Sede, eis a lista 
dos principais diplomas publicados no Diário da República 
de 31 de Janeiro a meados de Fevereiro. 

— Ministério das Fi­
nanças. 

• Decreto-Lei n." 54/87, 
de 31 de Janeiro publicado 
no Diário da República, I 
Série, n.0 26, de 31 de Janei­
ro de 1987. 

— Dá nova redacção ao 
n.° 3 do artigo 1.° do Dec-
-Lei n.° 697/73, de 27 de 
Dezembro, com a redacção 
que lhe foi dada pelo artigo 
1.° do Dec.-Lei n.° 504-F/83, 
de 30 de Dezembro (Impos­
to sobre a venda de veículos 
automóveis, I W A ) . 

— Ministério da Educa­
ção e Cultura. 

• Decreto-Lei n.° 57/87, 
de 31 de Janeiro, publicado 
no Diário da República, I 
Série, n." 26, de 31 de Janei­
ro de 1987. 

— Define uma nova polí­
tica de manuais escolares, 
criando para o efeito, comis­
sões de apreciação, de âmbi­
to nacional, para cada disci­
plina e cada nível dos ensi­
nos básico e secundário. 

— Ministério da Justiça. 
• Decreto-Lei n.° 60/87, 

de 2 de Fevereiro, publicado 
no Diário da República, I 
Série, n." 27 de 2 de Feverei­
ro de 1987. 

— Adita o artigo 13-A ao 
Dec.-Lei n.° 39/83, de 25 de 
Janeiro (Requiição de Cer­
tificados do Registo Cri­
minal). 

— Ministério das Finan­
ças e Obras Públicas, Trans­
portes e Comunicações. 

• Portaria n." 76/87, de 4 
de Fevereiro, publicada no 
Diário da República, I Série, 

n." 29, de 4 de Fevereiro de 
1987. 

— Dá nova redacção às 
alíneas b), d) e e) do n.° 4 da 
Portaria n." 217/86, de 15 de 
Maio, que define os benefí­
cios financeiros a que se re­
fere o Decreto-Lei n.° 459-
/83, de 30 de Dezembro. 
Substitui os quadros II e III 
da respectiva portaria. 

— Ministério do Trabalho 
e Segurança Social. 

• Decreto-Lei n.° 65/87, 
de 6 de Fevereiro, publicado 
no Diário da República, I 
Série, n.° 31, de 6 de Feve­
reiro de 1987. 

— Elimina a obrigatorie­
dade de aprovação prévia 
pela administração do traba­
lho dos mapas de horário de 
trabalho. 

— Ministério das Finan­
ças e do Plano e da Adminis­
tração do Território. 

• Portaria n." 56/87, de 23 
de Janeiro, publicado no 
Diário da República, I Série, 
n." 19, de 23 de Janeiro de 
1987. 

— Altera a alínea a) do n.° 
5 e os n." 18.°, 19.°, 20.°, 21.°, 
22.", 23.°, 24." e 26." da Porta­
ria n." 715/86, de 24 de Se­
tembro (regime do valor de 
incentivos para fixação do 
pessoal à periferia). 

— Ministério da Educa­
ção e Cultura. 

• Decreto-Lei n.° 31/87, 
de 15 de Janeiro, publicado 
no Diário da República, I 
Série, n." 12, de 15 de Janei­
ro de 1987. 

— Suspende temporaria­
mente a aplicação das pena­
lidades previstas no n.° 2 do 

artigo 10.° do Decreto-Lei 
n.° 381-C/85, de 28 de Se­
tembro, a docentes que não 
tenham apresentado certifi­
cado de robustez psíquica 
para o exercício de funções 
docentes. 

— Ministério das Fi­
nanças. 

• Decreto-Lei n.° U/87, 
de 8 de Janeiro, publicado 
no Diário da República, I 
Série, n." 6, de 8 de Janeiro 
de 1987. 

— Dá nova redacção aos 
n." 117.° do Decreto-Lei n.° 
246-A/86, de 21 de Agosto, 
que estabelece disposições 
sobre a importação de veí­
culos automóveis por emi­
grantes portugueses. 

— Ministério das Fi­
nanças. 

• Decreto-Lei n.° 12/87, 
de 8 de Janeiro, publicado 
no Diário da República, I 
Série, n.° 6, de 8 de Janeiro 
de 1987. 

—Dá nova redacção aos 
n." 3." e 4.° do Decreto-Lei 
n.° 45/84, de 3 de Fevereiro 
(alteração legal de regime e 
valor dos incentivos para fi­
xação do pessoal à peri­
feria). 

— Ministério do Trabalho 
e Segurança Social. 

• Decreto Regulamentar 
n.° 2/87, de 5 de Janeiro, 
publicado no Diário da Re­
pública, I Série, n.° 3, de 5 
de Janeiro de 1987. 

— Reconhece aos traba­
lhadores independentes 
abrangidos no âmbito dos 
artigos 13." e 14." do Decre­
to-Lei n.° 8/82, de 18 de 
Janeiro, o direito à protec­
ção na doença, tuberculose, 
maternidade, paternidade e 
adopção. 

# DC recebida 
no Ministério 
da Defesa 
Nacional 

A Direcção Central foi 
recebida, na sexta-feira 
20 de Fevereiro, pelo 
Chefe do Gabinete do Se­
cretário de Estado da De­
fesa Nacional, dr. Luís 
Fontinha, com o qual teve 
ocasião de trocar pontos 
de vista sobre os vários 
«dossiers» pendentes na­

quela Secre ta r ia de 
Estado. 

Relativamente ao pro­
blema da acumulação de 
indemnizações e reformas 
da Função Pública, e se­
gundo informação daque­
le responsável, a solução 
estará para breve, pois 
falta apenas um parecer 
do Ministério do Traba­
lho para que o Governo 
possa legislar sobre o 
assunto. 

Quanto aos demais 
problemas em aberto, 
como o dos Grandes De­

ficientes (actualmente em 
estudo a nível da Presi­
dência do Conselho de 
Ministros) e dos sócios 
africanos (relativamente 
aos quais a SED procede 
à tipificação os vários ca­
sos que se apresentam) 
foi constatada a existência 
de abertura e vontade 
para encontrar soluções. 

Foi também tratado o 
problema da Sede, tendo 
havido um diálogo aberto 
entre ambas as partes no 
sentido de se ultrapassar a 
questão do subsídio e 
avançar na resolução do 
problema do Palácio. 

# Núcleo 
de Santarém 

\ reunião realizada nos 
Bombeiros Voluntários 
de Santarém com sócios 
da zona Santarém/Carta­
xo, no sábado 21 de Feve­
reiro, levou à constituição 

Política Nacional de Reabilitação 
Pelo direito 
a 
participar 
O Conselho Nacional de 
Reabilitação tem vindo, desde o 
final de 1986, a debater as bases 
para a definição de uma política 
nacional de reabilitação. 
As reuniões têm sido muito 
participadas, não só pelas 
associações e organizações de 
pessoas portadoras de deficiências 
mas também pelas entidades 
oficiais. 
Estamos assim a caminhar para a 
implementação do Programa 
Mundial de Acção relativo às 
Pessoas Deficientes adoptado pela 
Resolução 37/52, de 3 de 
Dezembro de 1982, da Assembleia 
Geral das Nações Unidas, durante 
a sua 37.' Sessão. 

Não é de mais destacar que nas acções 
a nível nacional do referido Programa 
está muito explicitamente incluída a ne­
cessidade de participação das pessoas 
deficientes na tomada de decisões que 
lhe digam respeito, nestes exactos 
termos: 
«Participação das pessoas deficientes na 
tomada de decisões 

«Os Estados Membros deveriam in­
crementar o apoio às organizações das 
pessoas deficientes, auxiliando-as na or­
ganização e coordenação da representa­
tividade dos interesses e preocupações 
das pessoas deficientes. 

«Òs Estados Membros deveriam pro­
curar activamente e de todas as formas 
possíveis encorajar o desenvolvimento 

-

das organizações de deficientes ou de 
seus representantes. Tais organizações 
existem em muitos países e na sua com­
posição ou nos órgãos directivos as pes­
soas deficients ou, em alguns casos, as 
suas famílias exercem uma influência 
decisiva. Muitas daquelas organizações 
não possuem os meios para se afirmarem 
e lutarem pelos seus direitos. 

«Os Estados Membros deveriam esta­
belecer contactos directos com tais orga­
nizações e criar os meios que lhes possi­
bilitem influenciar as políticas e as deci­
sões governamentais em todas as áreas 
que lhes dizem respeito. Os Estados 
Membros deveriam dar todo o apoio 
financeiro necessário às organizações 
das pessoas deficientes para aauele fim. 

«As organizações e outros organis­
mos, a todos os níveis, deveriam garantir 
a maior participação possível das pes­
soas deficientes nas suas actividades.» 

Como é do conhecimento da massa 
associativa, a actual Direcção Central 
debate-se com o problema da Sede. 
Fazemos votos para que no decurso das 
negociações os governantes portugueses 
tenham presentes as recomendações que 
acabamos de transcrever. 

de um Núcleo para abran­
ger os sócios dessa zona 
que passará a ser designa­
do Núcleo de Santarém. 
Uma comissão de cinco 
elementos entretanto no­
meada para proceder à 
instalação tomará posse 
na Sede no próximo dia 
14 de Março. 

Durante a reunião, a 
que estiveram presentes 
dois elementos da Direc­
ção Central, um respon­
sável pelo Departamento 
de Dinamização da Sede 
e um elemento do Con­
tencioso, foram prestadas 
informações de carácter 
geral sobre a vida associa­
tiva, posto o que se proce­
deu à votação de que re­
sultou a denominação de 
Núcleo; de Santarém por 
12 votos contra oito. 

% Contencioso 
O novo se rv iço de 

apoio jurídico, na Sede, 

encontra-se já em funcio­
namento, para prestação 
de consultas aos sócios so­
bre qualquer problema e 
acompanhamento de pro­
cessos na zona de Lisboa. 

O dr. Manuel Adelino 
de Sousa encontra-se na 
Sede para atender os inte­
ressados, mediante inscri­
ção prévia, às 3." feiras 
das 12 às 14 horas e às 
quintas-feiras das 17 às 
19. 

Os sócios, lembramos, 
poderão igualmente re­
correr a este serviço para 
assuntos de carácter pes­
soal mediante duma com­
part ic ipação simbólica 

• CEM A 
A Direcção Central vai 

ser recebida em audiência 
pelo Chefe do Estado 
Maior da Armada no pró­
ximo dia 5 de Março pelas 
15 horas, para troca de 
pontos de vista entre a 

A D F A e aquele Estado 
Maior. 

# Porte pago 
para o 
estrangeiro 
recusado 
ao «ELO» 

Um despacho da subdi-
rectora-geral da Direcção 
Geral da Comunicação 
Social indeferiu o requeri­
mento apresentado pela 
A D F A no sentido de ser 
atribuído «porte pago» 
aos exemplares do E L O 
enviados para o estrangei­
ro por «não se tratar de 
uma publicação que di­
vulgue aspectos funda­
mentais da cultura e his­
tória portuguesas, revista 
interesse para o turismo 
ou verse matéria de reco­
nhecida importância para 
as comunidades portu­
guesas». Sem comentários. 
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Conselho Nacional de 7 de Fevereiro 

Sede da ADFA: 
Governantes têm obrigação de encontrar 

alternativa condig 

O Conselho Nacional da ADFA reuniu em sessão 
ordinária na Sede no passado dia 7 de Fevereiro. 
Durante os trabalhos foi aprovado o orçamento para 
1987 e o relatório de actividades do Conselho 
Nacional relativo a 1986, e apresentado o relatório do 
Conselho Fiscal Central. 
Particular destaque tiveram também a discussão do 
próximo Congresso da ADFA, previsto para dentro de 
escassos meses e que urge preparar com afinco, e a 
situação da Sede em Lisboa, pois como é sabido o 
problema voltou a estar na ordem do dia. 
Sobre este último assunto, o Conselho Nacional . 
tomou uma posição e emitiu um comunicado que, pela 
sua importância, passamos a reproduzir integral­
mente. 

COMUNICADO 

A Direcção Central fez ao Conselho Nacional uma 
exposição sobre o ponto da situação no que respeita à 
Sede da A . D . F . A . e Palácio da Independência. 

0 Conselho Nacional, tendo ouvido a Direcção 
Central e poderando as vicissitudes, bem como as 
dificuldades que a esta se têm deparado com vista à 
resolução do problema, delibera: 

1 — Reafirmar a posição já tomada em A . G . N . 
determinando que devem ser feitos todos os 
esforços no sentido de libertar a A . D . F . A . do 
ónus que afinal representa para si manter a 
Sede no Palácio da Independência, dados os 
grandes custos daí resultantes sem as respecti­
vas contrapartidas; 

2 — Reafirmar, por outro lado, a necessidade de 
encontrar uma alternativa condigna para a 
Associação, que representa a maioria dos 
cidadãos que, na prestação de serviço militar, 
quase todos numa situação de obrigatorieda­
de, se deram à Pátria e, dessa dádiva, sairam 
com deficiências mais ou menos graves; 

3 — Reafirmar, ainda, que os Deficientes das 
Forças Armadas não pretendem cobrar dívi­
das, mas não abdicam de, pelo menos, ser 
tratados com dignidade e respeito pelos Óg-
ãos de Soberania da Nação que, em represen­
tação desta, devem acarinhar os que, em 
entrega total, a serviram; 

4 — Confirmar a posição já assumida, no sentido 
de que, deve ser entendimento geral ser o 
L A R MILITAR uma infra-estrutura criada 
para os deficientes militares e, portanto, 
ninguém melhor que eles ou as suas estrutu­
ras representativas e associativas podem im­
plementar o seu funcionamento com vista a 
uma possível rentabilização total do vultuoso 
invstimento público ali feito; 

5 — Confirmar, ainda, que seria esta a melhor, se 
não a única alternativa, que para já se apre­
senta à A . D . F . A . e, por isso, se aguarda a 
resolução do problema nesta perspectiva, 
fícando-se à disposição dos órgãos de Sobe­
rania para dar seguimento, tanto quanto 
possível rápido, a essa solução; 

6 — Afirmar que, ao entregar o Palácio da Inde­
pendência ao Estado para ser utilizado em 

fins que os Ógãos de Soberania consideram 
mais úteis à sociedade do que os de apoio aos 
cidadãos que se deficientaram ao serviço da 
Pátria, a A . D . F . A . tem a consciência de o 
fazer de cabeça levantada, pois, olhando para 
o património nacional todos podem ver a 
degradação em que caiu na maioria dos casos 
e isso não acontece com o Palácio da Inde­
pendência à custa do esforço dos associados 
da A . D . F . A . que, no decorrer dos 11 anos e 3 
meses que o utilizam, por ele têm zelado; 

7 — Lembrar aos Ógãos de Soberania que, se a 
A . D . F . A . tem sabido zelar pela conservação 
do Palácio, melhor ainda fará relativamente a 
uma infra-estrutura destinada a deficientes 
militares que só a estes deveria servir, finali­
dade não totalmente cumprida; 

8 — Apoiar a Direcção Central em todos os 
esforços que por esta venham a ser dispendi­
dos visando as referidas posições ou qualquer 
alternativa que venha a ser proposta pelos 
Ógãos de Soberania desde que respeite os 
pressupostos desta deliberação principalmen­
te os previstos nos pontos 2 e 3. 

Resume 
do Plano de Actividades 

para 1967 
aprovado 

pelo Conselho Nacional 
A Associação dos Defi­

cientes das Forças Armadas 
tem cerca de onze mil sócios 
— todos deficientes militares 
— e desenvolve uma enorme 
actividade de prestação de 
serviços absorvendo os cho­
ques de inúmeros traumas 
resultantes da deficiência, na 
maioria dos casos adquirida 
durante a guerra colonial. 
Para tal possui uma estrutu­
ra que para além da Sede 
comporta 11 Delegações — 
duas das quais em edifícios 
próprios da ADFA — e vá­
rios núcleos que cobrem 
todo o território nacional. 
Só a prestação de apoio so­
cial normalmente desenvol­
vida chegaria para justificar 
a existência da Associação e 
o subsídio que normalmente 
nos é atribuído através do 
Ministério da Defesa. 

Para lá desta actividade 
regular a ADFA tem em 
funcionamento: 

— O Centro Oficinal de 
Meios Ortopédicos. 

— A Tipografia-Escola. 
— A Escola (Instrução 

Primária e Ciclo Prepara­
tório). 

— A Loja de artigos orto­
pédicos em Bragança. 

— Uma Secção de Foto­
grafia. 

— Consultas médicas de 
clínica geral e de algumas 
especialidades em Lisboa, 
Porto e Viseu. 

— Publica o Jornal ELO 
mensalmente. 

— Serviço de Conten­
cioso. 

— Serviço de Recupera­
ção Física. 

— Secção de procura e 
oferta de emprego. 

— Aulas de natação. 
— Várias manifestações 

com carácter de regularida­
de, desportivas, recreativas 
e culturais. 

E vai dar passos decisivos, 
em relação a três projectos 
que já começaram a ser im­
plementados e que irão ter 

no ano corrente um impor­
tante salto qualitativo que 
são: 

— Início da construção do 
Centro de Formação e Rea­
bilitação Profissional, para o 
qual já há terreno cedido 
pela Câmara Municipal de 
Matosinhos (cerca de 
10000J) e equipamento no 
valor de 27500 contos. Este 
projecto conta com o apoio 
do Instituto do Emprego e 
formação Profissional e do 
seu «dossier», juntamos al­
gumas peças para uma me­
lhor apreciação. 

— Início da construção do 
edifício de um Centro de 
emprego Protegido para o 
qual já se pediu um terreno à 
Câmara Municipal de Lisboa 
e que visa dotar a ADFA de 
uma Tipografia moderna 
cujo equipamento rondaria 
os 30000 contos. Este pro­
jecto conta também com o 
apoio do IEFP. 

— Início dos Cursos de 
Formação Profissional a rea­
lizar em Lisboa, Porto e Cas­
telo Branco abrangendo cer­
ca de 150 formandos com o 
apoio do Fundo Social Euro­
peu e Instituto do Emprego 
e Formação Profissional. 

E, dada a situação existen­
te em relação ao Palácio da 
Independência começa ago­
ra a desenhar-se a ideia de 
ainda este ano elaborar um 
projecto de arquitectura e 
desenvolver esforços no sen­
tido de conseguir um terreno 
adequado para a instalação 
da Sede da ADFA a cons­
truir de raiz. 

Em face do exposto reba-
te-se a ideia tantas vezes in­
culcada em entidades oficiais 
— veiculadas muitas vezes 
com intenções bem defeni-
das — de que a ADFA só se 
preocupa com a componente 
reivindicativa que lhe vem 
da «força da razão», despre­
zando o trabalho comezinho 
do dia a dia. não deitando 
mãos à obra quando o traba­
lho e a audácia são precisos. 

A ADFA é uma força viva 
com ideias e projectos a rea­
lizar dando o melhor de si na 
implementação da Reabilita­
ção e Integração sócio-pro-
fissional dos deficientes pro­
vando pela positiva que estes 
podem e devem desempe­
nhar um trabalho válido na 
sociedade e são capazes de o 
fazer tão bem quanto os 
outros. 

C r ó n i c a 

Henrique 
Mendonça 

P e r g u n t o . . . 
Há dias, dirigindo-me à Secretaria da 

Sede, deparei com o espectáculo de um 
sócio que vinha, eufórico, entregar o dinhei­
ro que a A D F A lhe tinha emprestado para 
fazer face a despesas de tribunal. A sua 
emoção foi tão grande que teve mais um 
ataque epiléptico. 

A epilepsia deste nosso associado reve-
lou-se em Moçambique, no decorrer da 
segunda comissão em África. 

Foi então considerado inapto para todo o 
serviço, mas sem direito a qualquer pensão. 
Diz a Lei que essa terrível doença teria de 
existir já nele antes das comissões de 
serviço. 

Na minha ingenuidade, pergunto: tendo 
ele sido sujeito a inspecção para alistamen­
to, inspecção para o curso de fuzileiro, 
inspecção para a primeira comissão, inspec­
ção para a segunda comissão, não haveria 
mecanismos para detectar a sua propem o-
para doenças nervosas? Havendo-os, por 
que não houve a coragem de o considerar 
inapto para combater? 

E agora, por que não há coragem para 
assumir a responsabilidade por este cidadão 
português ser portador de uma doença 
adquirida durante a guerra? 

Será que ele não tem direito à vida? 

Não será esse o direito primeiro da Carta 
Universal dos Direitos do Homem que Por­
tugal subscreveu? 



CORREIOl. DOS 
LEITORES 

merece já era tempo de compreender 
que a Associação de Deficientes das 
Forças Armadas é uma instituição 
que quando bem dirigida, sabe o que 
quer. E que quando lhe pedimos, 
para que através do seu jornal, divul­
gue as nossas iniciativas, é apenas 
isso que pretendemos. 

Se esse jornalista quiser fazer a 
apologia dos seus «líderes» terá que 
usar matéria específica e não valcr-se 

de um simples regulamento de jogos 
florais, que lhe enviamos com o pedi­
do de publicação, cujo o objectivo se 
define: 

— Tirar alguns livros da gaveta. 
— Divulgar alguns escritores para 

maior enriquecimento da Literatura 
portuguesa, muito especialmente no 
campo da deficiência. 

Sá Flores 

Do sócio José António Namorado Malacriz recebemos 
com pedido de publicação, a carta que em seguida, 
integralmente, se transcreve: 

Do sócio Sá Flores recebemos a seguinte carta: 
A comissão organizadora das co­

memorações do 12." aniversário do 
«Elo», da qual eu faço parte, progra­
mou várias iniciativas a levar a cabo 
de Novembro a Maio. 

Para maior conhecimento destas 
iniciativas, decidimos contactar os 
jornais, pedindo-lhes a divulgação do 
nosso projecto. Os jogos florais, por 
serem diferentes daquilo que costu­
mávamos fazer, destinando-sc não só 
aos deficientes das Forças Armadas, 
mas a todo o sector social c inclusive 

aos intelectuais, mereciam assim o 
nosso pedido de destaque. 

Entendendo o que pretendíamos, 
alguns jornais referiram-se ao nosso 
pedido de maneira condigna a mere­
cerem o nosso agradecimento. Quan­
to ao «Diário de Lisboa», eu, Sá 
Flores, digo para conhecimento dos 
sócios da A. D. F. A. que nada tenho 
a ver com aquele artigo. Ele é da 
exclusiva responsabilidade de quem 
o assina: Manuel Geraldo. Este jor­
nalista, com todo o respeito que me 

«As pessoas que mais afirmam 
que gostam de pôr as cartas na 
mesa, normalmente põem-nas, 
mas voltados para baixo.» 

Frederick B. Wilcox 

Os Estatutos caracterizam à 
ADFA como uma organização voca­
cionada para a defesa e promoção 
dos interesses dos seus sócios. 

A defesa desses interesses é levada 
a efeito através de acções reivindica­
tivas, formativas e informativas. 

No passado dia 9 de Dezembro 
comemorou-se o Dia Nacional do 
Deficiente. 

Ao evento foi dado na Imprensa, 
Rádio e TV a publicidade devida. 

Foram também, na circunstância, 
organizadas por múltiplas entidades, 
acções comemorativas de diversa or­

dem, as quais também foram objecto 
de grande cobertura pela Comunica-
ço Social no geral. 

Aliás, raro é o dia cm que os 
«media» não referem acontecimen­
tos ligados à problemática do defi­
ciente, ou sobre actividades promo­
vidas por organizações de ou para 
deficientes. 

Da ADFA e, mau grado, acções 
de importância e relevo quer a nível 
interno, quer externo, tais como a 
nossa participação na FMAC, a cria­
ção do CR e FP do Porto (ex-
-COMO) e ultimamente a aposta na 
Formação Profissional, não se houve 
falar. 

Coincidentemente, c no âmbito do 
Dia Nacional do Deficiente, foi reali­
zado em Loures pela UCNOD um 
«Congresso de Deficientes» e pese a 

o imenso espaço.o prazer intenso 
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RENAULT 21 Nevada 
t4,ma gama completa a diesel: Diesel. 

( R E N A U L T P O R T U G U E S A 
Sociedade Industrial e Comercial , S. A . R . L . 

SERVIÇO DE VENDAS DIRECTAS E ESPECIAIS 

Rua Dr. José Espírito Santo, Lote 11 - E 
1900 LISBOA 

Crédito RENAULT - As melhores.condições de compra. 
Nyeiocidado es!ar>.!..-ada de 90 hmir. 

No âmbito do acordo com a Renault Portuguesa, a A. D. F. A . trata de toda a documentação necessária para 
a compra de viaturas para pessoas com deficiências. 

Os sócios interessados em viaturas da gama «Renault» podem pedir informações na sede e nas nossas 
delegações ou entrar em contacto com o nosso delegado de vendas António Bernardes. 

Telefones: Sede 362167; residência 2431951. 

conotação política ou partidária, a 
verdade é que também este mereceu 
honras de Telejornal e páginas im­
pressas. 

Pergunto: e a ADFA? 
Será que perdeu a sua dinâmica 

própria e, de alguma forma «dele­
gou» noutros a sua representação? 

No entanto, e por outro lado, 
temos vindo a verificar nos últimos 
tempos, um interesse muito especial 
pelos assuntos internos da ADFA, 
por parte de um jornal diário, o que 
não seria motivo de preocupação, se 
não fosse o facto desses artigos pode­
rem fazer parte de uma cabala or­
questrada do exterior e com objecti­
vos de divisão e desagregação da vida 
associativa. 

Senão vejamos: a sofisticada mani­
pulação, é por demais evidente na 
coincidência, diria convergência, de 
posições que se verificam entre o 
jornalista e um artigo de informação 
publicado no «Elo» sob o tftulo 
«APD e APACDM realizam peditó­
rios». 

Assim, o sr. Manuel Geraldo, este 
é o nome do jornalista, escreve «... 
seguidismo em relação às forças do 
Poder e de quase 'caça' dos subsídios 
governamentais...» ao caracterizar a 
actuação da ADFA; contrapõe o 
«Elo» no artigo acima referenciado 
«... a APD só foi contemplada com 
4500 c. e até ao momento só recebeu 
2435» e diz mais o «Elo»: «... A APD 
conta cerca de 13 000 sócios... tem 
cerca de 30 delegações espalhadas 
pelo País, as quais vivem sobretudo 
do trabalho voluntário dos sócios...» 

É clássica a manobra; a oposição 
de situações; de um lado os «burgue­
ses» (nós)! a comer à mesa do OGE 
mas menos produtivos, menos só­
cios, menos delegações e trabalhado­
res remunerados, do outro lado eles 
os «bons», os «explorados», em 
maior número, mais operativos e 
militantes. O objectivo também é 
reconhecido; procura-se promover a 
emotividade e os sentimentos de soli­
dariedade de alguns sócios menos 
esclarecidos, através da criação arti­
ficial de preconceitos de consciência 
e assim lançar a divisãao interna, que 
só aproveita, aqueles que desde sem­
pre tudo têm feito para colocar a 
ADFA na órbita de certa força polí­
tica partidária. 

Vamos permitir esta situação? 
É bom pois não esquecer que es-

sa(s) força(s) político partidária(s) 
não descansa(m), através dos seus 

militantes sócios da Associação e dos 
seus órgãos de informação, enquanto 
não vir(em) reduzida a ADFA ao 
papel de algumas Associações de 
deficientes civis, que perderam toda 
a capacidade de intervenção na área 
de reabilitação empenhadas apenas 
em acompanhar os passos do(s) par-
tido(s) no caminho para o poder, 
vislumbrando aí o paraíso que vão 
prometendo aos deficientes. 

Vamos também pactuar? 
Por fim e, para aqueles sócios de 

memória mais fraca, proponho uma 
leitura atenta do n." 123 de Julho de 
1984 deste jornal. 

Talvez encontrem matéria para 
pensar. 

Nota da Redacção 
O sócio Malcriz tem o direito de 

pensar o que entender sobre as finali­
dades patentes ou ocultas do que é 
publicado pela Comunicação Social. 

Mais do que isso, o sócio Malcriz 
tem igualmente o direito de divulgar 
esses seus pontos de vista, razão pela 
qual publicamos a sua carta. Enten­
demos no entanto, que o sócio Mal­
criz não tem razão. Mais, entende­
mos que o seu procedimento não é 
correcto, quando acusa o «Elo» de 
participar em campanhas orquestra­
das por forças políticas. 

O «Elo» respeita o carácter apolíti­
ca que o Estatuto Editorial e a vonta­
de dos sócios determinam. 

Apoliticidade não se confunde, 
porém, com maniqueismo. 

Isto significa que o «Elo» não toma 
partido, não divide o mundo, as 
organizações, os deficientes e os ci­
dadãos em geral em «bons» e 
«maus». Não o faz pela activa, 
abstendo-se de qualquer envovimen-
to partidário, mas também o não faz 
pela passiva, silenciando factos por 
lhes atribuir esta ou aquela cor. 

O «Elo» noticia o que se passa no 
universo dos deficientes, seja amare­
lo ou cor-dc-rosa, pela simples razão 
de que todos são para nós, apenas, 
pessoas, quaisquer que sejam as suas 
posições políticas enquanto cida­
dãos. 

A grave acusação que o sócio Ma­
lacriz faz ao «Elo» só não merece 
resposta mais dura pela simples ra­
zão de que está à vista de todos a 
isenção destas páginas. 

Que sentido fará acusar o «Elo» de 
«convergência», com notícias que o 
«Elo» atempadamente rectificou e 
desmentiu? 

O sócio Armando de Jesus dos Santos enviou-nos 
uma carta em que se desvincula do conteúdo da 
notícia publicada no «Diário de Lisboa» de 7 de 
Janeiro, a respeito dos Jogos Florais da ADFA por, 
junto a esse artigo, ter sido publicada uma fotografia 
de grupo em que Armando Santos está presente. Essa 
foto, como nos diz na carta que transcrevemos em 
seguida parcialmente, foi tirada há vários anos e nada 
tem a ver com o artigo em causa, para o qual este 
nosso sócio não foi ouvido: 

«Comunico-vos que estou desvin­
culado de tal iniciativa. Mais, a foto 
em questão foi publicada original­
mente há pelo menos quatro anos 
durante a campanha eleitoral para os 
órgãos da ADFA.» 

Embora já no número anterior nos 
tenhamos referido ao artigo referido 
do «Diário de Lisboa, rectificando 
uma série de inexactidão nele cons­
tantes, aqui fica também o esclareci­
mento deste nosso associado. 

O sócio Joaquim Castelinho enviou ao ELO cópia de 
uma carta enviada ao Ministro do Trabalho e 
Segurança Social a respeito da acumulação de 
indemnizações e vencimentos da Função Pública, da 
qual transcrevemos: 

«1 — Os deficientes das Forças 
Armadas Portuguesas, ou inválidos 
de guerra, sentem-se credores e não 
devedores para com a Pátria, enfren­
taram as mais difíceis e arriscadas 
situações, foram impelidos para a 
morte, para o centro da arena, são 
portadores de marcas profundas e 
contundentes, deixadas, como uma 
sinistra herança, pela guerra, servi­
ram de instrumento, de meio, de 
escudo, nas primeiras linhas de fogo, 
em campanha e em contacto directo 
com o adversário, para que a guerra 
colonial terminasse, em benefício de 
futuras gerações, ou daqueles que 
não tomaram parte em operações 
militares, ou que «da guerra muito 
habilidosamente souberam libertar-
-se...». 

3 — Obrigar os deficientes das 

Forças Armadas a optar por uma das 
pensões de reforma, depois de terem 
descontado para a Caixa Geral de 
Aposentações, como qualquer outro 
funcionário e da qual não obtêm 
qualquer benefício, cujos descontos 
reverterão «ainda» cm favor desses 
mesmos funcionários, durante os 
anos de serviço prestado ao país e em 
precárias circunstâncias de saúde é 
um atentado contra os mais «elemen­
tares Direitos do Homem» na fase 
final da sua existência, em que mais 
precisam, mais necessitam, depois de 
terem dado o seu melhor contributo 
para o progresso na Nação e terem 
posto em risco, tantas vezes, a sua 
própria vida ao serviço da Pátria, nas 
mais difíceis c arriscadas situações 
em que a morte os espreitava a todo 
o momento.». 

C E D I B R A N 
C E N T R O D E M E D I C I N A F Í S I C A 

E D E R E A B I L I T A Ç Ã O 

D E C A S T E L O B R A N C O 
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